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fAVMAVEL A tramitação

fnOTOCOUtTA

PPnjFTO DE LEI N°Ok 6 12002.

"DÁ NOVA REDAÇÃO A EMENTA E AO ARTIGO 1°

DA LEI N.® 1473 DE 08 DE ABRIL DE 2002 QUE

DENOMINOU "RUA DOS HIBISCOS" A VIA ENTRE

AS QUADRAS 14, 13, 12 E 10, 9 DO JARDIM

VERDES CAMPOS".

No uso das atribuições que nos confere o inciso I, artigo 107 do Regimento
Interno desta Casa de Leis, submetemos à apreciação do Soberano Plenário, o
seguinte Projeto de Lei:

Art. 1" - Aementa da Lei n° 1473 de 08 de abril de 2002, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Denomina "Rua Dos Hibiscos", a via localizada entre as quadras 09, 10, 12, 13
e 14 do Loteamento denominado Moradias Verdes Campos, da Planta Geral do
Município de Campo Mourão".

Art. 2° - Oartigo 1° da Lei n.'» 1473 de 08 de abril de 2002, passa a vigorar com a
seguinte redação:
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"Art. 1° - Fica denominada "Rua Dos Hibiscos", a via localizada entre as

quadras 09, 10, 12, 13 e 14 do Loteamento denominado Moradias Verdes
Campos, da Planta Geral do Município de Campo Mourão".

Art. 3° - As despesas decorrentes desta Lei, correrão à custa das dotações

consignadas no orçamento vigente.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário em especial a Lei n.® 1473 de 08de abril de 2002.

SALA DAS SESSÕES, em 04 de junho de 2002.

HZAÈDsKOWRONSKf

IS/CAO.
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Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

MENSAGEM JUSTIFICATIVA

PROJETO DE LEI N® /2002

Necessita-se a apresentação da presente matéria, em razão de correção

quanto a localização da via denominada, informada na Lei n.® 1473 de 08 de abril de

2002.

Através do departamento competente da Prefeitura, foi informado a

localização exata da mesma a qual passamos a corrigir, conforme o texto do artigo 2^

da presente, que cita Jardim Verdes Campos sendo que o correto é Moradias Verdes

Campos.

Solicitamos apoiamento dos nobres pares ao plano de lei proposto.

SALA DAS SESSÕES, em 04 de junho de 2002
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- Cidade Escola

pvmcadoüoórgAooficiajl ; LEI N 1473
DO MUNI'>10 N" 671/2002 De 8 cJ© abril d© 2002

DF. i-:/0'i/20a2 : „ . « ....... • . j a
Denomina Rua dos Hibiscos a via localizada entre
as quadras 14, 13, 12 e 10, 9 do Jardim Verdes
Campos, da Planta Geral do Município de Campo
Mourão.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI;

Art. Fica denominada Rua dos Hibiscos, a via localizada entre
as quadras 14, 13, 12 e 10, 9 do Jardim Verdes Campos, da Planta Geral do
Município de Campo Mourão.

Art. 2® As despesas decorrentes desta Lei, correrão à custa das
dotações consignadas no orçamento vigente.

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNI^P/O. "•íS\
Campo MK^ãp, 8 le

Prefe

ervani

OUTUBRO"

abril de 2002

2
Ricardina b)ias

ecretária do Planejamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO u^QURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL. 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANA - CAIXA POSTAL420 - CEP 87301-140

TEL.: (44) 525-1144 - FAX; (44) 525-1554 - CNPJ/MF N.°75.904.524/0001-06
e-mail: prefeltura@campomourao.pr.gov.br

home-page:http://www.campomourao.pr.gov.br
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Dcpartaniciilo dc Assuiilos Lcgislalivos

PROJETO DE LEi N° 032/2001

ENTRE localizada
VERdL Snf ^ ^°°vnKUto CAMPOS, DA PLANTA r;pPAi nr\
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.

aprovou eeu, Prefer^nicTíslníLo ase^e

consignadas no%?çXmo%fgenTr'̂ ^ <^°'ações
Art. 3 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estado do Pafa''ná^°T5 dfmÍ"de MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,

(zaéPokówro
Presld

/CPX.
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o DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:

- QUANTO ÃEXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N." 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

(X) não existesúmularegistradapor outro Vereadorsobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula poroutro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformadoem diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade deoutro jáaprovado
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

• QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não estáformalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n®
(em anexo)- art. 151,§ 2®, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes- art. 128, § 2°,do R.l.

Campo Mourão, 11 de junho de 2002.

Departamento de Assuntos Legísfatívos
Dione Ciei Valérío da Silva

Chefe da Divisão Legislativa



CÂMARA Ml iNlir.lPAI HE CAMPO MOURÂO
ESTADO DO PARANÁ
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação n®
( ) Indicação Legislativa n®
( ) Requerimento
( ) Outros

/2002

/2002

/2002

/2002

OKàyrojeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à LO.M. n°
( ) Moção n®

AUTOR (ES):

OCORRÊNCIAS:

f^sípreenchidos os requisitos deconstitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir.

( ) Inorgânico por ferir:

{ ) Ilegal por ferir.

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário conigir nos seguintes pontos:

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:

Qg Í^/20Q2
/2002
/2002
12002

( )Aindicação atende ao art. 128, §2° do R.L. frente ao disposto no art da LDO.

( )Aindicação atende ao art. 128. §2° do R.L, frente ao disposto no art do PPA.
Parecer prolatado em j( IQf» 12002.

•èrt^favorável à tramitação.
{) favorável à tramitação com emendas.
{ ) Pela apresentação de substitutiv
( ) Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.

) Diligências.

MARTINS

tb -OAB/PR 31.312
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PROJETO PE LEi N° 068/2002

AUTORIA DOS VEREADORES: IZAFL SKOWRONSKI

ENVIADO ÀS COMISSÕES: LEGISI ACÃQ EREDAÇÃO/^

RELATOR; EDOEL ROCHA /

RELATÓRIO

Tramita, nesta Comissão, o Projeto de Lei , n° 068/2002, protocolado sob o n"
736/2002 em Og de junho do corrente ano, que; DÁ NOVA REDAÇÃO AEMENTA E
AO ARTIGO;KdA LEI 1473 DE 08 DE ABRIL DE 2002 QUE DENOMINOU "RUA DOS
HIBISCOS-^A VIA ENTRE AS QUADRAS 14, 13, 12 E 10, 9 DO JARDIM VERDES
CAMPOS.

VOTO DO RELATOR:

Preenchidos os requisitos de legalidade, legitimidade e constitudopalidade
consideramos legal à tramitação, manifestamos assim VOTO FAVORAVEL.

2002.

€DOEL ROCH

ANDR^
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PROTOCOLO N« 736/2002 PROJETO DE LEI N° 068/2002

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE

24 }Ú6 02 LFGiSSJiÇAO J? KEIViCAO

PRESIDENTE DA

MESA

DATA DISCUSSÃO E
VOTAÇÃO RESULTADO

PRESSENTE DA

mesa/executi\A

7- \o^ APROVAEiO Y REJErVADO

7- ÍCÜ
'7f'r
1U.(9Í^ T) APROVADO X REJEITADO f^fHI

APROVADO REJEITADO VI ^
APROVADO REJEITADO y

1 1 APROVADO REJEiTADO

( 1 APROVADO RBJEfTADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVAÇOES:

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / /

DIRETOR GERAL DE ADMINISTRAÇAO



NOME 1 F 1 C ! A

CeJso ) ]
PastOT André X"
Edoeí 5<
Battilani

Geraldinho

Jdê A
Izael

Isídorio X
Branco X
Turozi X,
Juvenal X
KeUl X
Gustavo

Verei X
Salvador X
Sebastião X
Zamoco X

F - favoráveis

C - contráríos

A -

NOME F c A

CeJso X.
PastOT André A
Edoeí X
Battilani V \

Geraldinho X
Jdê y
IzasV • ' -n

ísidorio

Branco .X'
Turozi

Juvenal

Kehl K
Gcístavo " X'
Verei

Salvador y \
Sebastião X
Zamoro A

F - favoráveis

C - coDti^âríos

A - auseiítes
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REDAÇÃO FINAL

Projeto de /.<^/

Autoria do: \)f-i^Atolt h/St-L ^hOWttouS Ka.

Correção nos seguintes pontos:

Campo Mourâo, em SêúiTo

G\o\gmBJomMAR'r\us
r fl'(sessc^/Jurídico
OAB/Pfe 31.312

n° Cêi I 2oo^

2002
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cAjuara municipal de campo mourAo
Protocolo n,.

Campo

^âVtMVEL A TRAMITAÇÃO

P

••K10EI»T#

fHOTOCOUlTA

PROJETO DE LEI N° /2002.

/Q)Á NOVA REDAÇÃO AEMENTA EAO ARTIGO 1»
DA LEI N." 1473 DE 08 DE ABRIL DE 2002 QUE

DENOMINOU ''RUA DOS HIBISCOS^^A VIA ENTRE

AS QUADRAS 14, 13^2 E10. 9 DO JARDIM
VERDES CAMPO^P ^

yO

No uso das atribuições que nos confere o inciso I, artigo 107 do Regimento
Interno desta Casa de Leis, submetemos à apreciação do Soberano Plenário, o
seguinte Projeto de Lei:

Art. r - A ementa da Lei n.° 1473 de 08 de abril de 2002, passa a vigorar com a
seguinte redação:

/°"Denomina'̂ Rua^s Hibiscos^, a via localizada entre as quadras 09,10,12,13
e 14 do Loteamento denominado Moradia^ Verdes Campos, da Planta Geral do
Município de Campo Mourão".

Art 2® - Oartigo r da Lei n.° 1473 de 08 de abril de 2002. passa a vigorar com a
segi|inte redação;



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO
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e-inail:le^UtlvomtinIdpal@cainaracm.coin.br. wiiw.cainaTaaifcCOOi.br
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"Art. 1® - Fica denominada ^Rua^tíos Hibiscos^ a via localizada entre as
quadras 09, 10, 12, 13 e 14 do Loteamento denominado Moradi^ Verdes
Campos, da Planta Geral do Município de Campo Mourão".

Art. 3° - As despesas decorrentes desta Lei, correrão à custa das dotações
consignadas no orçamento vigente.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário em especial a Lei n.** 1473 de 08 de abril de 2002.

SALA DAS SESSÕES, em 04 de junho de 2002.

L^OWRO

IS/CAO.



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488-Telefax f0xx44) 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J. 79.869.772/0001-14
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Departamento de Assuntos Legislativos

PROJETO DE LEI N** 068/2002.

DÁ NOVA REDAÇÃO A EMENTA E AO ARTIGO 1® DA
LEI N.® 1473 DE 08 DE ABRIL DE 2002 QUE
DENOMINOU RUA DOS HIBISCOS A VIA ENTRE AS
QUADRAS 14, 13, 12 E 10, 9 DO JARDIM VERDES
CAMPOS.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO. Estado do Paraná, aprova e
eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1° A ementa da Lei n.° 1473 de 08 de abril de 2002, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Denomina Rua dos Hibiscos, a via localizada entre as quadras 09,10,12,
13 e 14 do Loteamento denominado Moradia Verdes Campos, da Planta
Geral do Município de Campo Mourão".

Art. 2® O artigo 1° da Lei n.® 1473 de 08 de abril de 2002, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1® - Fica denominada Rua dos Hibiscos, a via localizada entre as
quadras 09, 10, 12, 13 e 14 do Loteamento denominado Moradia Verdes
Campos, da Planta Geral do Município de Campo Mourão".

Art. 3® As despesas decorrentes desta Lei, correrão à custa das dotações
consignadas no orçamento vigente.

Art. 4® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 8 de agosto de 2002.

/CPX.
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PUBLICADO NO ÓRGAO OMCIAL

DO MUNICÍPIO N" 712/2002

DE 09/10/2002

RUA BRASIL 1487
TEL.:(44) 525

LEI N° 1638

De 7 de outubro de 2002

Dá nova redação a ementa e ao artigo 1° da Lei
n° 1473 de 08 de abril de 2002 que denominou Rua
dos Hibiscos a via entre 9S quadras 14, 13, 12 e 10, 9
do Jardim Verdes Campos.

O PODER LEiGrSLATIVO DE CAMPO WIOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1® A ementa da Lei n° 1473 de 08 de abril de 2002. passa a
vigorar com a seguinte reda(;jão:

"Denomina Rua dos Hibiscos, a via localizada entre as quadras
09,10,12,13 e14 do Loteamento denominado Moradia Verdes
Campos, da Planta Geral do Município de Campo Mourão".

Art. 2° Oartigo 1° da Lei n° 1473 de 08 de abril de 2002, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1® Fica denominada Rua dos Hibiscos, a via localizada
entre as quadras 09, 10, 12, 13 e 14 do LoteameiUo
denominado Moradia Verdes Campos, da Planta Geral do
Município de Campo Mourão".

Art. 3® As despesas decorrentes desta Lei, correrão à custa das
dotações consignadas no orçamento vigente.

Art. 4® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em conti^iOA A

PAÇOMUNlf^
Campo M

^Rpbe

auillo Te2BNi

Prefeit

OUTUBRO"

Dro de 2002

Secretária do Planejamento
PO MOURÃO - PARANÁ / CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301 -

PJ/MF.N® 75.904.524/0001-06FAX:(44) 525-1554 -
e-mail: prefeitura@campofViourâo.pr.gov.br

home page: http;//campo(rnourâo.pr.gov.br
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LEI N° 1638
De 7 de outubro de 2002

Dá nova redação a émenta e ao artigo 1° ^
da Lei n"» 1473 de 08 de abrii de 2002 qüe
denominou Rua dos Hibiscos a via entre
as quadras 14, 13, 12 è 10, 9 do Jardim
Verdes Campos.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÂO, Estado dò Paraná, aprova e eu. Prefeito do
Município, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1® À ementa ,da Lei n® 1473 de 08 de
abril de2002, passa a vigorar com a seguinte redação;

"Denomina Rua dos Hibiscos, a via
localizada entre as quadras 09,10,12,13 e
14 dó Lóteamento denominado Moradia

. Verdí^ Cámpps, da Planta Gerai do
Múiíiiçfpro de Caiiiipò Mourão".

Art. 2® O artigo 1® da Lei n® 1473 de 08 de
abril de2002, passa a vigorar com à seguinte redação:

"Art. 1® Fica denominada Rua dos
Hibiscos,a;viaJocallzada entre as quadras
09, 10,. 12, 13 e 14 do Loteiameoto
denominado Moradia Verdes Gampos, dã
Planta Geral do Município de Campo

: ^ -

Art^® ife d??P®sas dM dèâfe Lei,
correrão à custa jdas dotaçÔ^ çpnsib;i3adas no orçamento
vigente.

" ÍE^a Lei entra em vigor na data de
sua p.üblicaç|o, revogadas as dispoálçõés em contrário.

Í^UNICIPÀL "10 DÉ

Taulllo Tezelll - Prefeito. Muníplpal
Robervani Pierin dol^raclP - Prqcur^or-^^rat.
Ricardinà Dias - Secretária dp Planejaménto


